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Câmara Municipal de Castanheira de Pera

 ACTA Nº 3/2000

Livro Nº (          )

Início da reunião:

Términus da reunião: 17:00 horas

15:00 horas

Data da reunião ordinária: 11-02-2000

A respectiva ordem de trabalhos fica arquivada em pasta anexa à presente acta.

Membros da Câmara Municipal de Castanheira de Pera que comparecem à reunião:

Fernando José Pires Lopes                                   Presidente:

Vereadores:
Bebiano Antunes Rosinha                                     
Dr. Nuno José Mendes Teixeira Correia                       
José Manuel Almeida Lourenço                                

Outras Pessoas:

Responsável pela elaboração da acta:

Nome: Maria Fernanda Bebiano Nascimento Tavares dos Santos        

Cargo: Chefe de Divisão                                            

Pedro Manuel Barjona de Tomaz Henriques                     Faltas justificadas:

Faltas por justificar:

Resumo diário da Tesouraria:

Operações Orçamentais:

Operações de Tesouraria:

10-02-2000

51.258.435,80

7.251.327,50
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ABERTURA
-----Aos onze dias do mês Fevereiro de dois mil, nesta vila de
Castanheira de Pera e sala de Reuniões sita no edíficio dos Paços
do Concelho, reuniu a Câmara Municipal de Castanheira de Pera,
sob a Presidência do senhor Pedro Manuel Barjona de Tomaz
Henriques e a presença dos Vereadores senhores Fernando José
Pires Lopes, Bebiano Antunes Rosinha, Dr. Nuno José Mendes
Teixeira Correia e José Manuel Almeida Lourenço.-----------------
Pelas quinze horas foi considerada aberta  a reunião.------------

BALANCETE DE TESOURARIA
OPERAÇÕES DE TESOURARIA - 7.251.327$50---------------------------
OPERAÇÕES ORÇAMENTAIS - 51.258.435$80----------------------------

OBRAS PARTICULARES

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----LUCIANO BELO BRAZ, requer aprovação de projectos de
especialidade respeitantes a construção de uma moradia sita na
Rua do Porto, nesta Vila, bem como a emissão da respectiva
licença de costrução. Foi emitido parecer favorável do Serviço de
Obras e Urbanismo. Deferido.-------------------------------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----JOSÉ PARDINHA COELHO DOS SANTOS, requer aprovação de
projectos de especialidade respitantes a reconstrução e ampliação
de uma moradia em Vilar e emissão da respectiva licença de
construção. Foi emitido parecer favorável do Serviço de Obras e
Urbanismo. Deferido.---------------------------------------------

TERCEIRA---------------------------------------------------------
-----JOSÉ CARLOS DIAS DOS SANTOS, requer aprovação de projecto de
especialidade para construção de uma moradia sita em Sapateira. O
parecer do Serviço de Obras e Urbanismo recomenda que o
requerente deverá ter em consideração os aspectos técnicos
sugeridos pela CENEL e a distância ao eixo da via (E.N. 236)
deverá ser de 12 metros e não 10 como indica no projecto.
Deferido.--------------------------------------------------------

QUARTA-----------------------------------------------------------
-----CELESTINO MENDES PEREIRA, requer a aprovação de projecto de
execução referente à substituição de uma chaminé em sua moradia e
emissão da respectiva licença. Presente parecer favorável do
Senhor Director do G.A.T. de Figueiró dos Vinhos e do Serviço de
Obras e Urbanismo. Deferido.-------------------------------------

DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----EMISSÃO DE PARECERES FAVORAVEIS SOBRE A EXPLORAÇÃO DE
MÁQUINAS ELECTRICAS DE DIVERSÃO - A Câmara Municipal de
Castanheira de Pera delibera, nos termos do nº. 1 do artigo 1º.
da lei nº. 2/87, de 8 de Janeiro, emitir parecer favorável sobre
a exploração de máquinas eléctricas de diversão nos seguintes
estabelecimentos:------------------------------------------------
- "Staminet Bar", sito na Rua Silva Bernardes, nº. 9;------------
- Café de Carlos Miguel M. Ruivo Costa, sito na Rua João bebiano;
- Bar de Tomás & Santos, Ldª.;-----------------------------------
- Café de Carlos Manuel D. Antunes, sito em Castanheira de Pera.-

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----RALLYE ROTA DO SOL - À semelhança dos anos anteriores, o
clube Automóvel da Marinha Grande organiza em Setembro o Rallye
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Rota do Sol, com 2 provas de classificação denominadas
"Castanheira de Pera" e outras duas denominadas "Ervideira".-----
-----Para a realização deste evento foi solicitado o apoio da
Câmara Municipal. Tendo em consideração o interesse para o
Município, deliberado, nos termos da alínea b) do nº. 4 da Lei
nº. 169/99, de 18 de Setembro, conceder um subsídio no valor de
500.000$00.------------------------------------------------------

TERCEIRA---------------------------------------------------------
-----LOUSÃMEL-" MEL DA SERRA DA LOUSÃ" - A Cooperativa Agrícola
de Apicultores da Lousã e Concelhos Limítrofes, CRL informa que
se está a realizar, com o apoio do Programa Leader um inventário
dos apicultores dos 10 Concelhos que a compõem e solicita a
atribuição de um subsídio destinado a comparticipar a elaboração
de placas de divulgação da produção do "Mel da Serra da Lousã".--
-----Deliberado, nos termos da alínea a) do nº. 4 do artigo 64º.
da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, e considerando o interesse
deste Concelho no apoio à actividade em causa, atribuir um
subsídio no valor de 20.000$00.----------------------------------

QUARTA-----------------------------------------------------------
-----EMPRÉSTIMO A LONGO PRAZO - Em sequência de deliberação
anterior, apresentaram proposta para a contratação de Empréstimo
a Longo Prazo no valor de 60.000.000$00 as seguintes instituições
bancárias:-------------------------------------------------------
- BES;-----------------------------------------------------------
- BPA;-----------------------------------------------------------
- BPI;-----------------------------------------------------------
- BP & SM;-------------------------------------------------------
- CGD.-----------------------------------------------------------
-----Analisadas as propostas e efectuado o respectivo relatório,
foi deliberado submetê-lo à Assembleia Municipal, para aprovação
nos termos da alínea d) do nº. 2 do artigo 53º. da Lei 169/99.---

QUINTA-----------------------------------------------------------
-----EMPRÉSTIMO A CURTO PRAZO - Em sequência da proposta de
deliberação da Câmara Municipal de Castanheira de Pera de
contracção de empréstimo a curto prazo até ao valor de
34.000.000$00, destinado a fazer face a dificuldades de
tesouraria, e autorização da Assembleia Municipal, a Câmara
delibera aprovar as cláusulas contratuais apresentadas pela Caixa
Geral de Depósitos, através de proposta que se dá aqui como
reproduzida e fica anexa à presente acta, fazendo dela parte
integrante.------------------------------------------------------

SEXTA------------------------------------------------------------
-----ESCOLA EB DOS 2º. E 3º. CICLOS DR. BISSAYA BARRETO -
Presentes as informações solicitadas conforme deliberação tomada
na reunião de 28 de Janeiro de 2000, a Câmara Municipal delibera,
nos termos da alínea l) do nº. 1 do artigo 64º. da Lei 169/99,
contribuir com um subsídio no valor de 600.000$00 para a viagem
de estudo promovida no âmbito de actividades complementares do
projecto educativo da Escola EB 2, 3 Dr. Bissaya Barreto.--------
-----O Sr. Presidente não participou na votação da presente
deliberação nos termos do artigo 64º. do CPA.--------------------

SÉTIMA-----------------------------------------------------------
-----TOPONIMIA - PRAÇA DA CERCA - Sob proposta do Sr. Presidente,
a Câmara delibera, no uso de competência que lhe é atribuida pela
alínea v) do nº. 1 do artigo 64º. da lei nº. 169/99, de 18 de
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Setembro, proceder à alteração da denominação atribuida à Praça
em construção, sita junto às Avenidas Verdes, designada por Praça
da Biblioteca aquando do inicio do processo de execução da obra
passando a denominar-se "Praça da Cerca".------------------------

OITAVA-----------------------------------------------------------
-----AMICAPER - Em sequência de pedido formulado pela AMICAPER -
Associação Castanheirense de Apoio às Actividades Culturais e
Recreativas, por ofício de 7 de Fevereiro, a Câmara delibera, nos
termos do nº. 4 do artigo 64º. da Lei 169/99, proceder a um
reforço do subsídio mensal estipulado para apoio àquela
Associação no valor de 50.000$00. Assim, a Associação passará a
beneficiar de um apoio mensal no valor de 150.000$00.------------
-----A presente deliberação decorre do agravamento dos encargos
daquela instituição, nomeadamente com a substituição do
colaborador (maestro), bem como do acréscimo de deslocações, no
âmbito de realização de espetáculos. Teve-se ainda em
consideração o papel que a AMICAPER tem vindo a assumir, no
domínio das actividades de natureza recreativa e cultural, de
relevante interesse municipal.-----------------------------------

NONA-------------------------------------------------------------
-----LOCAÇÃO DE ESTABELECIMENTO DE CAFÉ/RESTAURANTE - "A CERCA" -
Prevendo-se que as obras da "Praça da Cerca" estejam concuídas no
mês de Junho, há que iniciar o processo para que a utilização do
edifício ali existente seja possível nessa data. Assim, foi
deliberado abrir concurso, mediante a publicitação através de
edital, para locação do referido imóvel, propriedade do
município, destinado a estabelecimento de Café/Restaurante.------
-----As propostas deverão ser apresentadas em carta fechada e o
processo de concurso reger-se-á pelo respectivo programa de
concurso e caderno de encargos, cujas cláusulas se aprovam e
ficam anexas à presente acta.------------------------------------

DÉCIMA-----------------------------------------------------------
-----ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO (APROVAÇÃO) - Ao abrigo do artigo
31º. do Decreto 341/83, de 21 de Julho, a Câmara Municipal
delibera aprovar a 1ª. Alteração ao Orçamento, no valor de
7.274.000$00.----------------------------------------------------

DÉCIMA-PRIMEIRA--------------------------------------------------
-----ALTERAÇÃO AO PLANO DE ACTIVIDADES - A Câmara Municipal de
Castanheira de Pera delibera aprovar a 1ª. Alteração ao Plano de
Actividades, no valor de 14.950.000$00.--------------------------

DÉCIMA-SEGUNDA---------------------------------------------------
-----PAGAMENTOS - A Câmara Municipal tomou conhecimento dos
pagamentos efectuados e autorizados, respeitante às ordens
registadas sob os números 33, 34, 100 a 202 no valor de
44.712.651$00 e delibera por unanimidade ratificá-los.-----------

INFORMAÇÕES

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----A Direcção Geral das Autarquias Locais informa sobre as
variáveis e indicadores utilizados no cálculo do Fundo Geral
Municipal e do Fundo de Coesão Municipal a atribuir no ano 2000,
relativamente ao nosso Concelho, dados que constam de ofício
daquela Direcção e de que o senhor Presidente deu conhecimento.--

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----Presente o processo de licenciamento do SnacK-Bar "Brothers"
e reclamações apresentadas por condóminos do prédio onde o mesmo
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funciona, relativas ao ruído produzido aquando da realização
naquele estabelecimento de espetáculos acidentais de música ao
vivo, licenciados ao abrigo do artigo 22º. do Decreto-Lei nº.
315/95, de 28 de Novembro.---------------------------------------
-----O Senhor Presidente informou que a Câmara vai intervir junto
dos proprietários do estabelecimento no sentido de tomarem as
providências necessárias para resolver a questão, sendo no
entanto o assunto da responsabilidade da DRA.--------------------
-----Mais informou que o processo de licenciamento foi
devidamente informado , inclusivamente com a acta da assembleia
de condóminos que autorizou aquela actividade de SnacK-Bar.------

TERCEIRA---------------------------------------------------------
-----O Senhor Presidente informou ainda que a Escola de Condução
Castanheirense, Ldª. requereu ligação de água para o Edíficio
Municipal Polivalente que ocupou, conforme informação constante
de acta anterior. Atento ao facto de ter sido indeferido o
referido pedido, aquela firma recorreu ao Tribunal interpondo
providência cautelar que, nos termos legais, pode ser contestada
pela Câmara Municipal no prazo de 10 dias, o que se vai efectuar.

QUARTA-----------------------------------------------------------
-----Por fim, o Senhor Presidente deu ainda conhecimento de ter
participado numa reunião de Presidentes de Câmara que ocorreu em
Figueiró dos Vinhos no dia 9 de Fevereiro e na qual foi tomada
uma posição no sentido de discordar com os valores das
transferências do FGM e FCM, por serem manisfestamente
insuficientes, para os munícipios com menor capacidade de gerar
receitas próprias. Foi também decidido manifestar o interesse dos
municípios que se encontram nesta situação, no sentido de que se
proceda a uma revisão da Lei das Finanças Locais, que foi
considerada penalizadora e geradora de desiquilibrios para estes
municipios.------------------------------------------------------

ENCERRAMENTO
-----E não havendo mais assunto algum a tratar, foi encerrada a
reunião eram dezassete horas, pelo que de tudo se lavrou a
presente acta que foi aprovada em minuta.------------------------
E eu, Maria Fernanda Babiano Nascimento Tavares dos Santos,
minutei, mandei lavrar e subscrevo.------------------------------


